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2ª Sessão Extraordinária do ano Legislativo de 2025, aos 07 de Outubro de 2025. 

 
 

LEITURA DO EXPEDIENTE: 
 

MATÉRIAS DO EXECUTIVO: 
Leitura do Projeto de Lei nº 019/2025 de 30 de setembro de 2025 – Que Institui o Programa de 

Recuperação Fiscal (REFIS 2025), destinado a promover a regularização de créditos do Município, 

decorrentes de débitos tributários e não tributários, na forma que indica e dá outras providências. 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 020/2025 de 03 de outubro de 2025 – Que autoriza a alienação, por 

doação, de parte de imóvel urbano ao Programa Minha Casa Minha Vida – Entidades (FDS), em 

atendimento à Lei nº 14.620/2023 e Portarias do Ministério das Cidades, para execução pela 

Organização da Sociedade Civil ONG Futuro. 

 

MATERIAS DO LEGISLATIVO: Nada constou 

 
ORDEM DO DIA: 

Discussão do Projeto de Lei N.º 019/2024 de 30 de setembro de 2025 – Que Institui o Programa 
de Recuperação Fiscal (REFIS 2025), destinado a promover a regularização de créditos do 
Município, decorrentes de débitos tributários e não tributários, na forma que indica e dá outras 
providências. 
                                             ALGUM VEREADOR QUER DISCUTIR O PROJETO???? 

1ª votação:- Quem estiver de acordo, permaneça sentado e quem for contrário que se 

levante................ 

2ª votação:- Quem estiver de acordo, permaneça sentado e quem for contrário que se 
levante................ 

( Aprovado) 
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Discussão do Projeto de Lei N.º 020/2024 de 03 de outubro de 2025 – Que autoriza a alienação, 

por doação, de parte de imóvel urbano ao Programa Minha Casa Minha Vida – Entidades (FDS), 

em atendimento à Lei nº 14.620/2023 e Portarias do Ministério das Cidades, para execução pela 

Organização da Sociedade Civil ONG Futuro. 

 

                                             ALGUM VEREADOR QUER DISCUTIR O PROJETO???? 

1ª votação:- Quem estiver de acordo, permaneça sentado e quem for contrário que se 

levante................ 

2ª votação:- Quem estiver de acordo, permaneça sentado e quem for contrário que se 
levante................ 

( Aprovado) 

Comunicou que a nossa próxima sessão Ordinária, será dia 16 de outubro de 2025.  
 
 

ED CARLOS CLAPIS 
 PRESIDENTE 


